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AVALIAÇÃO TC 30 MR 2020 – Lar Universina Carrera Machado – alteração de metas 

 

Versa o presente trabalho sobre a avaliação do PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE META do TERMO 
DE COMPROMISSO 30 MR de 2020 que repassa recursos do Município de Santo Ângelo para o 
LAR UNIVERSINA CARREIRA MACHADO.  

Fundamentado na LF 13019/14 no Art. 57 a C.M.A. analisou o pedido de ALTERAÇÃO DE META 
e REMANEJAMENTO apresentado pelo Ofício 12/2021  em 28/08/21 protocolado na Sec. 
Municipal de Governo e Relações Institucionais na mesma data e deliberou pelo 
DEFERIMENTO do pedido.  

Fundamentado no Artigo 32 do Decreto Municipal em seu parágrafo 3º, a C.M.A. encontra 
amparo normativo para atender o pedido. Cabe esclarecer a tempestividade envolvendo o 
pedido, uma vez que a documentação anexada ao pedido da Entidade consta protocolo do 
mesmo junto a Gestora em 13/03/21. Uma vez que os remanejamentos estão dentro da 
mesma categoria (Despesas Correntes) e não alteram valores no sentido de acréscimos e que 
houve a informação junto a Gestora, o pedido está técnicamente correto. 

Orientação da C.M.A.: Pedidos de alteração de metas  devem ser encaminhados a C.M.A. (via 
Gestora) que deverá julgar o mesmo em 15 dias, pedidos de remanejamento devem ser 
informados a Gestora que deverá orientar a Entidade no sentido de fazer um Plano de 
Trabalho com as alterações e enviar a C.M.A. para confecção de Aditivo ao TC. 

Destarte a uma ausência formal de resposta a Entidade após a mesma ter realizado o 
protocolo do pedido de remanejamento de valores, e a necessidade de se fazer o devido 
aditivo, todo o procedimento está normativamente amparado e correto. 

Ante o exposto acima a C.M.A. delibera pelo deferimento do pedido, que seja realizado o 
aditivo, que surta os efeitos das alterações nele solicitados e desconsidere-se a 
tempestividade. 
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